LEI Nº 1078, DE 14/10/88

Torna obrigatório o uso do Brasão do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. É obrigatório o uso do Brasão do Município, encimando os dizeres “Prefeitura Municipal de Timóteo” ou “Câmara Municipal de Timóteo, conforme o caso, em todos os impressos, veículos, placas, cartazes e próprios municipais

Parágrafo Único. As placas relativas às obras públicas contratadas serão colocadas no início e no fim das obras, contendo esclarecimentos técnicos a elas alusivas, tais como: responsável técnico, nome da firma, destinação da obra, período administrativo em que deverá ser realizada e outros julgados de interesse público.

Art. 2º, Ao servidor ou ao empreiteiro responsável pelo descumprimento da obrigação contida no artigo anterior, o Executivo Municipal aplicará multa mensal de 0,5% (meio por cento), do vencimento ou do valor do contrato, conforme o caso, até que a mesma seja cumprida.

Art. 3º. A presente Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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